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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO 
MAR – NÚCLEO CUNHA E NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL,  CONTRATADOS SOB O REGIME 
DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE. 
 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n°  E- 88/2016 
PROCESSO n° 1251/2015 
OFERTA DE COMPRA n° 261101260452016OC000222 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br  
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10/08/2016 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/08/2016 ÀS 09:00 
 
O Senhor, JOSÉ TOLEDO MARQUES Diretor Adjunto Administrativo e Financeiro da Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, usando a competência delegada na 
Portaria FF/DE nº 085/2014,  para, nos termos do Inciso I, do artigo 3.º do Decreto Estadual n.º 
47.297, de 06 de novembro de 2002, c.c. artigo 8°, do Decreto estadual n° 49.722, de 24 de junho de 
2005, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO, a ser 
realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de 
tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – Processo nº 
1251/15, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO SISTEMA DE 
RÁDIO COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – NÚCLEO CUNHA E 
NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO 
TOTAL POR LOTE, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto n° 
49.722, de 24 de junho de 2005, pelo regulamento anexo à Resolução n° CC-27, de 25/05/2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto estadual n° 47.297, 
de 06 de novembro de 2002, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e 
serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame 
e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de 
São Paulo - CAUFESP.  
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste 
Edital e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente.  
 
I. DO OBJETO  
 
A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO 
SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – 
NÚCLEO CUNHA E NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência, que integra este edital como Anexo I. 
 
Os serviços deverão ocorrer no Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo Cunha e na Estação 
Ecológica de Bananal, nos seguintes endereços: 

http://www.bec.sp.gov.br/
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PESM Núcleo Cunha: 

 Posto 6 - Base de Proteção da Barra: Entrar a direita no km 58,9 da Rodovia Salvador Pacetti 
. Seguir pela estrada do Bairro J.Alves, até Igreja. Entrar à esquerda, passando pela Escola 
Estadual Bairro da Barra. Seguir em frente em direção ao Bairro do Caçador Novo até Base de 
Proteção dentro do Parque. 

 Posto 7- Sede Administrativa (escritório urbano): Praça Midair José Teodoro, N°101- Bairro 
Falcão – Cunha São Paulo – CEP 12530-000 

 Posto 8- Sede do PESM – Núcleo Cunha: Estrada Municipal do Paraibuna , km 20, Cunha –SP. 
Entrar a direita no KM 56,2 da Rodovia Salvador Pacetti, sentido Cunha/ Paraty 

EEc Bananal: Rodovia SP 247, km 15, Bananal, SP – CEP.: 12850-000 

 

II. DA PARTICIPAÇÃO  
 
1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual 
que estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 
detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido 
Cadastro.  
 
1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 
no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura 
da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio 
do Sistema BEC/SP.  
 
1.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para 
o registro no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de 
acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
  
2. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, 
o ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos 
campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua 
contratação, que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos à Dispensa de 
Licitação, Convite e Pregão Eletrônico.  
 
3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao 
sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.  
 
4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão 
eletrônico.  
 
5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame.  
 
6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 6, bem como para a fruição do 
benefício da habilitação com irregularidade fiscal previsto na alínea “f”, do subitem 9, ambos do item 
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V deste edital, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte que preencha as 
condições estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, deverá constar do 
registro da licitante junto ao CAUFESP. 
 
7 . É vedada a contratação de qualquer familiar de funcionários desta Fundação Florestal que preste 
serviços nas unidades abrangidas pela mesma, nos mesmo parâmetros do art. 7º do Decreto 
7203/2010, sob pena de responsabilização administrativa; 
  
III. DAS PROPOSTAS  
 
1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 
ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, desde a divulgação da íntegra do edital no referido endereço 
eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a 
licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 
habilitação constantes do edital.  
 
2. O preço total para a prestação dos serviços serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em 
moeda corrente nacional, em algarismos, apurados nos termos do subitem 4 deste item III, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação de 
serviços objeto da presente licitação. 
 
3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
 
4. A proposta de preço deverá ser orçada em valores vigentes na data da apresentação da proposta 
comercial, que será considerada a data de referência de preços. 
 
IV. DA HABILITAÇÃO  
 
1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista no subitem 9, do item V, deste Edital, 
mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 
identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 
domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
 
c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio 
da licitante;  
 
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 
e)Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a tributos 
federais e dívida ativa da União.  
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST n° 
1470/2011 
 
1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
1.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES  
 
1.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
conforme anexo III atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao 
Decreto estadual nº 42.911, de 06/03/1998;  

b) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das 
disposições da Lei estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999;  

c) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, 
Constituição do Estado). 

d) Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, em observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 
 
e) VISITA TÉCNICA – A LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR ATESTADO DE 
VISTORIA CONFORME ANEXO V, REFERENTE AOS POSTOS DO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR 
– NÚCLEO CUNHA E À EEC BANANAL, LOCAIS ONDE SERÃO REALIZADAS A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 

 
As empresas participantes da Licitação deverão efetuar visitas técnicas para conhecimento da 

locação, estados dos equipamentos e infraestrutura. As visitas deverão ser amarcados através de e-

mail ou através do telefone abaixo indicado, em horário comercial de segunda à sexta-feira das 08:00 

às 17:00 hrs, com o SEI – SETOR DE ENGENHARIA E INFRAESTUTURA da FFLORESTAL. 



             Fls. 
                 Proc. 1251/15 
                   _________ 
                      Rubrica 

 

 E-MAIL: JOSERM@FFLORESTAL.SP.GOV.BR, A/C ENG. JOSÉ ROBERTO MURATORE. 

 FONE: (11) 2997-5001, COM ENG. JOSÉ ROBERTO MURATORE. 

 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas.  
 
V. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO  
 
1 No dia e horário previstos neste edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão 
eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 
grade ordenatória, em ordem crescente de preços.  
 
2 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  
 
2.1. Serão desclassificadas as propostas:  
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  
2.1.1. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro.  
 
2.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  
 
2.3. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.  
 
3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas.  
 
4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 
classificadas.  
 
4.1. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.  
 
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado 
pela própria licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de: 
 

 Lote 1 - R$ 50,00 (cinquenta reais); 

 Lote 2 – R$ 40,00 (quarenta reais); 
 
Aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, 
quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.  
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4.1.1.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o PREÇO TOTAL POR 
LOTE. 
  
4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze ) minutos.  
 
4.2.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do 
período de que trata o subitem 4.2 ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  
 
4.2.1.1. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem 4.2.1, a 
duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 
contado a partir do registro no sistema, do último lance que ensejar prorrogação.  
 
4.3. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico:  
 
a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores;  
 
b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances.  
 
4.4. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no 
subitem 4.2.  
 
5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores.  
 
5.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante.  
 
6. Com base na classificação a que alude o subitem 5 deste item, será assegurada às licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 
da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  
 

6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, 
dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 
proposta melhor classificada, será convocada pelo pregoeiro, para que apresente preço inferior 
ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco ) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
preferência.. 
 
6.1.1. A convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 6.1.  
 

6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de 
classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das 
propostas se enquadrem nas condições indicadas no subitem 6.1 
 

6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 5, 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
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7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições dos subitens 6.1 e 6.2, ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o 
subitem 5, mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.  
 
8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito.  
 
8.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos 
insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI), obtidos através 
de pesquisa de preços. 
 
8.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários 
de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar 
necessário.  
 
9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, 
observando as seguintes diretrizes:  
 
a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e extraídos 
dos documentos indicados no item IV deste edital;  
 
b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos estabelecidos no 
item IV deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou 
falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;  
 
b.1) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados 
aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente certificada e justificada;  
 
c) A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento 
dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de 
documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre 
a habilitação, por meio do botão para inclusão de anexo, disponibilizado no site www.bec.sp.gov.br 
ou a pedido do pregoeiro no email licitacoes@fflorestal.sp.gov.br. 
 
c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, deste subitem 9, serão 
apresentados, obrigatoriamente, por correio eletrônico, as declarações a que se refere o subitem 
1.5.1, do item IV, deste edital;  
 
d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 
hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a 
transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 9, 
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 
indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma 
prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada;  
 
e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma 
constante da alínea “c”, deverão ser apresentados no Núcleo de Licitações e Compras, sito à  Rua do 
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Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentille de Laet, altura do nº 600) 
- Horto Florestal - São Paulo, , em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena 
de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;  
 
f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34 da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de 
regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, 
alíneas “a” a “e” do item IV deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à 
referida contratação; 
  
g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame;  
 
h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão 
consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no 
próprio sistema para tanto.  
 
10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f”, do subitem 9 deste item V, deverá comprovar 
sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis.  
 
11. A comprovação de que trata o subitem 10 deste item V deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  
 
12. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do subitem 9, a sessão pública será 
suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 11, para que a licitante 
vencedora possa comprovar a regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item V.  
 
13. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação 
ou não da regularidade fiscal de que tratam os subitens 10 e 11 deste item V, ou sobre a prorrogação 
de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo subitem 11.  
 
14. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não 
sendo saneada a irregularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 a13, deste item V, o Pregoeiro, 
respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 5 do mesmo item V, examinará a oferta 
subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em 
caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor.  
 
VI. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.  
 
1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal nos moldes dos subitens 10 
a 13 do item V, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que 
poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.  
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2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem “1” deste item, o Pregoeiro, por 
mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais 
contendo as razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às 
demais licitantes que poderão apresentar contra razões, em igual número de dias, os quais 
começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos, no endereço da unidade promotora da licitação, ou seja, Núcleo de 
Licitações e Compras, sito à  Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – (entrada pela Av. Luiz 
Carlos Gentille de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo. 
 
2.1. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO, e a apresentação de 
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no 
Núcleo de Licitações e Compras, sito à  Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – (entrada pela Av. 
Luiz Carlos Gentille de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo, observados os prazos 
estabelecidos no subitem 2, deste item.  
 
3. A falta de interposição na forma prevista no subitem “1” deste item importará a decadência do 
direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, 
propondo à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.  
 
4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.  
 
5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
 
6. A adjudicação será feita pela totalidade do objeto. 
  
VII. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO  
 
1 À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema.  
 
2 A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:  
 
a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 
Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública 
deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e 
horário para a sua continuidade;  
 
b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 
término do período estabelecido no edital.  
 
3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 
sessão pública ou do certame.  
 
VIII. DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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Os serviços deverão ocorrer no Parque Estadual da Serra do Mar – Núcleo Cunha e na Estação 
Ecológica de Bananal nos seguintes endereços; 
 
PESM Núcleo Cunha: 
 

 Posto 6 - Base de Proteção da Barra: Entrar a direita no km 58,9 da Rodovia Salvador Pacetti 
. Seguir pela estrada do Bairro J.Alves, até Igreja. Entrar à esquerda, passando pela Escola 
Estadual Bairro da Barra. Seguir em frente em direção ao Bairro do Caçador Novo até Base de 
Proteção dentro do Parque. 

 

 Posto 7- Sede Administrativa (escritório urbano): Praça Midair José Teodoro, N°101- Bairro 
Falcão – Cunha São Paulo – CEP 12530-000 

 

 Posto 8- Sede do PESM – Núcleo Cunha: Estrada Municipal do Paraibuna , km 20, Cunha –SP. 
Entrar a direita no KM 56,2 da Rodovia Salvador Pacetti, sentido Cunha/ Paraty; 
 

EEc Bananal: Rodovia SP 247, km 15, Bananal, SP – CEP.: 12850-000 
 
IX. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS CONTRATADOS  
 
1. Os serviços executados serão objeto de medição única. 
 
X. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS  
 
1. OS pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias (art. 2º do Decreto nº 32.117, de 
10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº43.914, de 26/03/1999), contado da data de medição 
dos serviços. mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, Setor de Contratos sito à  
Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – (entrada pela Av. Luiz Carlos Gentille de Laet, altura do 
nº 600) - Horto Florestal - São Paulo, acompanhada da aprovação do relatório de medição e à vista 
da emissão do Atestado de Realização dos Serviços. 
 
1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da 

Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do 

Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de 

cada pagamento, e inexistência de débitos junto ao sistema da Seguridade Social INSS (art.195 da 

C.F.) e inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia – FGTS. 

3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 1 deste item X começará a fluir a 

partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 

3. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil S/A.  
 
4. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos termos do 
artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/1989, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, calculados “pro rata temporis” em relação ao atraso verificado.  
 
5. O preço acertado permanecerá fixo e irreajustável. 



             Fls. 
                 Proc. 1251/15 
                   _________ 
                      Rubrica 

 

 
XI. DA CONTRATAÇÃO  
 
1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante Ordem de Serviço, 
conforme Anexo IV do presente Edital. 

 
1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos 
de Negativa, relativa a tributos federais e dívida ativa da União) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeitos de Negativa, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção 
por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
 
1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o subitem 1.1 deste item XI, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de 
validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
 
1.3. Constitui condição para a celebração da contratação a inexistência de registros em nome da 
adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL” e a inexistência de registro no site de sanções 
administrativas, os quais deverão ser consultados por ocasião da respectiva celebração.  
 
2. A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contado da data da convocação, ao 
Setor de Contratos sito à  Rua do Horto nº 931, prédio nº 2, 1º andar – (entrada pela Av. Luiz Carlos 
Gentille de Laet, altura do nº 600) - Horto Florestal - São Paulo, para assinar o termo de contrato, ou, 
alternativamente, devolver, devidamente assinado e com firma reconhecida por tabelião de notas, 
no mesmo prazo, após seu recebimento, através do e-mail enviado pela Contratante ou pelos 
Correios. 
3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 10 e 
11, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no disposto na alínea “e”, do 
subitem “9”, todos do item V ou, ainda, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 1.1 e 1.3, ambos deste item 
XI, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas, para 
participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração da contratação.  
 
3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 8 (oito) dias úteis, contado da 
divulgação do aviso.  
 
3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo DOE e 
divulgação nos endereços eletrônicos www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br e 
www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”.  
 
3.3 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 7 a 10 
do item V e subitens 1, 2, 3, 4 e 6 do item VI, todos deste Edital.  
 
4. A execução dos serviços deverá ter início, a partir do recebimento da nota de empenho/ordem de 
serviços. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
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XII. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
1. A CONTRATADA poderá ficar impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, se praticar quaisquer atos previstos no artigo 7°, da Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, c/c. o artigo 15, da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 
2002 e Resolução SMA 75/2013. 

 
2. A sanção de que trata o subitem anterior, poderá ser aplicada juntamente com as multas 
previstas na Resolução SMA n° 57/2013, garantido o exercício da prévia e ampla defesa e deverá ser 
registrada no CAUFESP e no sítio www.sancoes.sp.gov.br. 
 
3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar das faturas os valores correspondentes às 
multas que eventualmente forem aplicadas. 
 
4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
 
XIII. DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
XIV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
2. As sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado 
o disposto no artigo 14, inciso XIII, do regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.  
 
3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.  
 
4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 
divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos www.imesp.com.br, opção 
“enegociospublicos” e www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção “pregao 
eletronico”.  
 
5. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão Eletrônico.  
 
5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em 
campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.  
 
5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações 
prestados pelo pregoeiro, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública.  

http://www.sancoes.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública.  
 
6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas ao 
sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC.  
 
7. Integram o presente Edital: 
 

 Anexo I Termo de Referência;  

 Anexo II Planilha de Proposta de Preços;  

 Anexo III Modelo de Declaração; 

 Anexo IV Ordem de Serviço;  

 Anexo V  Atestado de Vistoria 

 Anexo VI Resolução SMA 57/2013; 

 Anexo VII Dados para faturamento 
 
8. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

 
São Paulo,  08 de agosto de 2016 

 
 

Elisabeth Sutter 
Subscritor do Edital 

 

José Toledo Marques 
Diretor Adjunto Administrativo e Financeiro 
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ANEXO I 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                
TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO 
MAR – NÚCLEO CUNHA E ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL. 

Objetivo 

Contratação de serviços de reparo em equipamentos e infraestrutura de radiocomunicação nas 

unidades de PESM - Cunha e EE - Bananal. 

Introdução 

O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO e SMA – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, através da FUNDAÇÃO 

FLORESTAL - FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, tem por 

objetivo contribuir para a conservação, manejo e ampliação das florestas de proteção e produção do 

Estado de São Paulo. 

Com esse fim, apoia, promove e executa ações integradas voltadas para a conservação ambiental, a 

proteção da biodiversidade, o desenvolvimento sustentável, a recuperação de áreas degradadas e o 

reflorestamento de locais ambientalmente vulneráveis, realizando parcerias com órgãos 

governamentais e instituições da sociedade civil. 

Também é responsável pela comercialização de produtos extraídos de florestas plantadas em áreas 

pertencentes ou possuídas pelo patrimônio do Estado. 

Atualmente, a Fundação Florestal é responsável pela gestão de 94 (noventa e quatro) Unidades de 

Conservação de Proteção Integral e de Uso Sustentável, sendo. Unidades de Conservação de 

Proteção Integral e Uso Sustentável: 

 32 Parque Estaduais; 

 15 Estações Ecológicas; 

 01 Floresta Estadual; 

 01 Reserva Estadual; 

 02 Reservas Extrativistas; 

 07 Reservas de Desenvolvimento Sustentável; 

 27 Área de Proteção Ambiental. 

 03 Áreas de Proteção Ambiental Marinha; 

 03 Área de Relevante Interesse Ecológico; 

 02 Monumento Natural. 
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A estas atribuições foram incorporadas atividades relacionadas às RPPN – RESERVAS PARTICULARES DO 

PATRIMÔNIO NATURAL, e aquelas relativas às ARIES – ÁREAS DE RELEVANTE INTERESSE ECOLÓGICO. 

Com objetivos mais específicos, pretende-se otimizar os sistemas de proteção das UC – UNIDADES DE 

CONSERVAÇÃO, criando-se infraestruturas para fiscalização e administração, melhorar a capacidade de 

gestão dessas unidades e incentivar o turismo sustentável nas áreas que tenham potencial. 

Justificativa 

As unidades de conservação de proteção integral estaduais, como os Parques Estaduais, Áreas de 

Proteção Ambiental, Estações Ecológicas, Reservas de Desenvolvimento Sustentáveis, Reservas 

Extrativistas, Áreas de Preservação Permanentes. 

O Plano de Ação prevê a fiscalização, capacidade ampliada na área marinha pela Polícia Militar 

Ambiental, Projetos de Desenvolvimento Sustentável como pesca, turismo, valorização da cultura 

tradicional, gerando renda para a população da região e conservando a paisagem. 

Além de Pesquisa científica, essencial para conhecermos o funcionamento dos ecossistemas. 

Parcerias com diversos Institutos, Órgãos Governamentais e Privados vão permitir a criação de um 

banco de dados importante para a proteção da biodiversidade e para a própria gestão. 

Informação e a educação são fundamentais para processos participativos de tomada de decisão, e 

para adoção de uma conduta responsável, seja na pesca sustentável, no turismo ou nos esportes 

náuticos. 

Para que se possa realizar todas as ações acima se faz necessário um sistema de comunicação eficaz 

e funcional, para isto, há a necessidade de reparos contínuos nos equipamentos avariados e com 

mau funcionamento. 

Serviços a Serem Realizados 

O conjunto das atividades a serem realizadas para o atendimento do objeto deste TdR deverá 

envolver, em suas respectivas atividades: 

 Levantamento em campo – Site Survey Service; 

 Recolhimentos dos equipamentos; 

 Reparos em campo; 

 Entrega e Instalação de equipamentos; 

 Plano de acionamento em garantia. 
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Levantamento em Campo (Site Survey Service) 

O levantamento em campo deverá procura antes de tudo mapear as necessidades do cliente, 

identificação da necessidade de reparos de equipamentos em campo e reparo dos equipamentos em 

oficina especializada. 

Recolhimento de Equipamentos 

Juntamente com o levantamento em campo, recolher todos os equipamentos a serem reparados em 

oficina. 

Reparos em Campo 

Reparar os equipamentos os quais não há possibilidade de transporte até oficinas especializadas bem 

como as instalações que necessitem de reparos como antenas e infraestrutura. 

Entrega e Instalações de Equipamentos Reparados 

Após o reparo os equipamentos em oficinas especializadas deverão ser entregues no local dos que 

foram retirados, deverão ser ativados, testados e deverão ter o aceite do gestor da unidade. 

Garantias e Plano de Acionamento 

Todos os reparos nos equipamentos e em infraestrutura deverá ter uma garantia mínima de 12 

(Doze) meses a contar da data termino dos reparos e da ativação. 

A Contratada deverá fornecer um plano de acionamento quanto a garantia, contendo informações 

de contatos e horários para acionamento da garantia, tempo de atendimento e fornecimento de 

equipamentos sobressalentes, com as mesmas características, até o reparo. 

Material a ser Reparado 

Na tabela abaixo estão relacionados às descrições dos serviços de reparo em equipamentos e 

infraestrutura. 

 

Local Item Descrição dos Serviços Un Qt 

PESM - 

Cunha 

1.1 

Estação Repetidora: 

 Manutenção geral com reparo de peças, componentes e 

acessórios necessários para o pleno funcionamento do sistema; 

 Revisão e/ou substituição dos protetores de surto, sistema 

irradiante e de alimentação elétrica; 

 Reprogramação geral dos equipamentos. 

un 01 

1.2 Estações Fixas em VHF: un 01 
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 Manutenção geral dos equipamentos e das estações, com reparo 

de peças, componentes e acessórios para o pleno funcionamento; 

 Revisão e/ou substituição dos protetores de surto, sistema 

irradiante e de alimentação elétrica. 

1.3 

Estações móveis em VHF: 

 Manutenção geral dos equipamentos e das instalações, com 

substituição de peças, componentes e acessórios necessário para 

o pleno funcionário; 

 Programação geral dos equipamentos. 

un 01 

   

1.4 

Estação portátil em VHF: 

 Manutenção geral dos equipamentos e das instalações, com 

substituição de peças, componentes e acessórios necessário para 

o pleno funcionário; 

 Programação geral dos equipamentos. 

un 01 

EE - 

Bananal 

1.1 

Base Retransmissora: 

 Manutenção em repetidora VHF; 

 Reparo em infraestrutura de radiocomunicação; 

 Reparo em fiação e cabeamento; 

 Troca de protetores de surtos de RF; 

 Reprogramação de repetidora em VHF 

un 01 

1.2 

Base Operacional: 

 Realinhamento de antenas; 

 Reprogramação de repetidora e equipamentos móveis; 

 Troca e reparo em fonte de alimentação de equipamentos 

un 01 

Tabela 1 - Tabela com os quantitativos de equipamentos e infraestrutura para reparo. 

 

Local Item Descrição dos Equipamentos 

PESM - 

Cunha 

1.1 
Estação Repetidora - Posto 6: 

 01 repetidora Modelo PRO 5150 - Motorola. 

1.2 

Estações Fixas em VHF - Sede Administrativa: 

 01 rádio modelo PRO 5100 - Motorola; 

 01 conversor 127/220V; 

 01 centelhador à gás para RF; 

 01 antena colinear 3x5/8 6 dB, cabo coaxial RGC 213C. 

1.3 

Estações móveis em VHF - Posto 8: 

 01 rádio modelo PRO 5100 - Motorola; 

 01 conversor 127/220V; 

 01 centelhador à gás para RF; 

 01 antena colinear 3x5/8 6 dB, cabo coaxial RGC 213C. 

1.4 

Estação retransmissora em VHF - Posto 8: 

 01 rádio modelo PRO 5100 - Motorola; 

 01 conversor 127/220V; 

 01 centelhador à gás para RF; 

 01 antena colinear 3x5/8 6 dB, cabo coaxial RGC 213C; 

 01 torre metálica estaiada de 16m. 

1.5 

Estações Portáteis e móveis: 

 04 rádios portáteis HT VHF modelo PRO 5150 - Motorola; 

 02 rádios portáteis HT UHF modelo PRO 5150 - Motorola; 
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 03 rádios móveis modelo PRO 5100 - Motorola; 

 02 antenas Whipp 3dB; 

 02 antenas Whipp 1 5/8; 

 04 suportes de antenas veicular; 

 04 kits de instalação de rádios móveis - Motorola. 

EE - 

Bananal 

2.1 

Base Retransmissora: 

 02 rádios modelo PRO 5100 - Motorola 

 02 controladores de carga - Kyocera; 

 04 conversores AC/DC 12V 3A; 

 04 módulos de rádio monocanal - STS; 

 02 interfaces gerenciais - CSI; 

 01 filtro duplexador. 

2.2 

Base Operacional: 

 01 conversor AC/DC 12V 20A 

 01 rádio modelo PRO 5100 - Motorola; 

Tabela 2 - Descrição dos equipamentos. 

Planilhas Orçamentárias e Cronograma 

A planilha orçamentária contém a descrição dos produtos e mão de obra com quantidades, preço de 

serviços, todos unitários e valor total dos serviços. 

Fonte de Consulta 

A fonte da consulta para a fixação de valores foram os de pesquisas de mercado com no mínimo três 

propostas. 

Qualificação 

Para a execução dos serviços, a Contratada deverá ser uma Empresa de Eletrônica e/ou Serviços em 

Telecomunicações comprovados através de Atestados de Execução e de acervo técnico do seu 

quadro técnico. Deverá ser uma autorizada em produtos da marca Motorola com certificação. 

O quadro técnico a ser apresentado pela contratada deverá ser o mesmo que irá executar os 

serviços, de acordo com os seguintes pré-requisitos mínimos de técnicos com formação de nível 

técnico, com experiência profissional comprovada de pelo menos cinco anos, nas áreas de: 

 Profissionais de nível técnico médio (um), com experiência e certificação em reparos 

em equipamentos da marca Motorola. 

Endereço das Unidades 

Para o reparo dos equipamentos, torres e infraestrutura os endereços estão listados abaixo: 

 PESM - Cunha: 
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o Posto 6 - Base de Proteção da Barra, UTM Zona 23K, Longitude 507345.67 m 

E, Latitude 7431332.19 m S; 

o Posto 7 - Sede Administrativa, Praça Midair José Teodoro, 101, Falcão, 

12530-000 Cunha; 

o Posto 8 - Sede Indaiá, Estrada Municipal do Paraibuna, Km 20, Cunha. 

 EE - Bananal: 

o Rodovia SP 247, km 15, Bananal. 

Visita Técnica Obrigatória 

As empresas participantes da Licitação deverão efetuar visitas técnicas para conhecimento da 

locação, estados dos equipamentos e infraestrutura. As visitas deverão ser amarcados através de e-

mail ou através do telefone abaixo indicado, em horário comercial de segunda à sexta-feira das 08:00 

às 17:00 hrs, com o SEI – SETOR DE ENGENHARIA E INFRAESTUTURA da FFLORESTAL. 

 E-mail: joserm@fflorestal.sp.gov.br, A/C ENG. JOSÉ ROBERTO MURATORE. 

 Fone: (11) 2997-5001, com ENG. JOSÉ ROBERTO MURATORE. 

Obrigações da Contratada e da Contratante 

Obrigações da Contratada 

Para a execução dos serviços a contratada deverá: 

 Efetuar o pagamento de todos os tributos e obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

 Submeter à aprovação da fiscalização os produtos, objeto do contrato; 

 Conforme dispõe o art. 441 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), a coisa recebida em 

virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada por vícios ou defeitos ocultos, que 

a tornem imprópria ao uso a que é destinada ou lhe diminuam o valor; 

 Além disso, o art. 12 da Lei nº 8.078/1990 (Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor) dispõe que o fabricante, produtor, construtor, nacional ou estrangeiro, e 

o importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação 

dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, 

fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou 

acondicionamento de seus produtos, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua utilização e riscos; 

 O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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Obrigações da Contratante 

Fiscalização 

 Fiscalização é a atividade que deve ser realizada de modo sistemático pelo 

contratante e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das 

disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos. 

 O contratante manterá, desde o início dos serviços até o recebimento definitivo, 

profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados, os 

quais deverão ter experiência técnica necessária ao recebimento dos produtos a 

serem fornecidos. Os fiscais poderão ser servidores do órgão da Administração ou 

pessoas contratadas para esse fim. 

Os principais aspectos a serem observados pela fiscalização para a execução dos serviços devem 

atender às seguintes normas e práticas complementares: 

 Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos; 

 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema Confea/CREA; 

 Normas técnicas da ABNT e do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial (Inmetro). 

Recebimento e Pagamento dos Serviços 

Será realizada vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o 

contratado obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou de materiais descritos. 

O prazo de conclusão dos serviços será de 30 (Trinta) dias contado a partir da entrega da ART para a 

emissão da OS – ORDEM DE SERVIÇO da respectiva obra pelo SEI – SETOR DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 

e terminará com a entrega do Termo de Recebimento Definitivo, conforme cronograma físico-

financeiro. 

O pagamento será efetuado 30 dias após a vistoria e emissão de Nota Fiscal. 

Supervisão dos Serviços 

Será de responsabilidade da FFLORESTAL SEI – SETOR DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA, que designará o 

gestor responsável pela supervisão e recebimento dos produtos. 

A aprovação dos documentos entregues, não isenta da contratada de suas responsabilidades pela 
garantia da qualidade dos serviços especificados. 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 

À  

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º E- 88/16 - Processo FF nº 1251/16 

Apresentamos nossa proposta, para contratação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO 

SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – 

NÚCLEO CUNHA E NA ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL em conformidade, com as especificações 

constantes do Termo de Referência - ANEXO I, consistindo no seguinte: 

OBJETO:  
 
1). Após analisarmos os termos da licitação em referência, bem como as condições previstas no 
Termo de Referência – Anexo I, propomo-nos a executar os serviços, objeto em referência, pelo valor 
total de R$ _______ (____________), conforme planilha abaixo: 
 
2) O preço acima é final e nele estão incluídos todos os custos, tributos, taxas, encargos sociais e 
demais despesas relativas ao serviço objeto da Licitação, de forma a se constituírem nas 
contraprestações a ser paga pela Fundação Florestal. 
 

DESCRIÇÃO 
PERÍODO DE EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

VALOR TOTAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO 
SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO 
EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA 
DO MAR – NÚCLEO CUNHA, conforme 
especificações do ANEXO I – Termo de 
Referência. 

30 (trinta) dias R$ 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO 
SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO 
EXISTENTE NA ESTAÇÃO ECOLÓGICO DE 
BANANAL, conforme especificações do 
ANEXO I – Termo de Referência. 

30 (trinta) dias  

TOTAL GERAL R$ 

 
3) Declaramos estar de acordo com todos os termos do Edital e seus Anexos. 
 
4) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua 
apresentação à Fundação Florestal. 
 
5) Os serviços serão executados no período de 30 (trinta) dias, conforme definido no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. 
 
6) Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota 
Fiscal devidamente aprovada. 
___________________________________ 
Assinatura do Represente da empresa 
Nome: 
Cargo: 
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Processo nº: 1251/2015 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº E –88/2016 
 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO SISTEMA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – NÚCLEO CUNHA E NA 
ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL. 

 
ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
___________(nome da licitante)_____________, CNPJ nº ____________, sediada 
_______________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão em epígrafe, DECLARA expressamente que conhece e 
aceita as condições constantes do Edital em referência e seus anexos, bem como: 
 
a) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude 

das disposições da Lei estadual nº 10.218, de 12 de fevereiro de 1999; 

b) Atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho (parágrafo único, art. 117, 
Constituição do Estado); 

c) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, em conformidade com o 
Decreto Estadual nº 42.911 de 06/03/98. 

 
 

  _______________ ,   ______ de ________________ de 2016 
        (Local) 
 
    _____________________________________ 
     (Assinatura do responsável) 
 

 
Nome: ___________________________________________ 
 
Cédula de Identidade nº.: ____________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇOS  

ORDEM DE SERVIÇOS Nº Nº ___/16 

 
Processo Nº:   

Centro de Custo:   

Fornecedor:   

CNPJ:   

Endereço:   

Contato:   

Fone / Fax:   

Prazo de entrega:   

Condições de pagto.:   

Banco:   

Agência:   

Conta Corrente:   

 

Item Siafísico Descrição Unidade Qtde. Unitário Total 

       

      TOTAL  R$          -    

São Paulo, ___ de ___________ de 2016. 

Setor de Licitações e 

Compras 
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ANEXO V 

 
Edital do Pregão Eletrônico - nº E- 88/16 
 
Processo nº 1251/2015 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO SISTEMA DE RÁDIO COMUNICAÇÃO 
EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – NÚCLEO CUNHA E NA ESTAÇÃO 
ECOLÓGICA DE BANANAL. 
 
À 
 
FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º E- 88/16 

 
ATESTADO DE VISTORIA DAS ÁREAS 
 

DECLARO, para os devidos fins, que o Sr. (a) (nome do representante da empresa) RG Nº.__________ 
representante da empresa (nome da empresa), CNPJ Nº.__________, efetuou vistoria nos postos 
estabelecidas para prestação dos serviços  de MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO SISTEMA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – NÚCLEO CUNHA E NA 
ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL no ____________________________________, através do 
Pregão Eletrônico nº E-88/16, em conjunto o funcionário da Fundação Florestal. 

Município,......................................., de .......................... de 2016. 

 
Assinatura:___________________________ 
Gestor da Unidade 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXX    
RG: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
 
 

A APRESENTAÇÃO DO ATESTADO É OBRIGATÓRIA JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

 

IMPORTANTE: TODAS OS POSTOS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DEVERÃO SER 
VISTORIADOS  
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Processo nº: 1251/2015 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº E –88/2016 
 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DO SISTEMA DE RÁDIO 
COMUNICAÇÃO EXISTENTE NO PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO MAR – NÚCLEO CUNHA E NA 
ESTAÇÃO ECOLÓGICA DE BANANAL. 
 

ANEXO VI – RESOLUÇÃO SMA 57/2013 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO DIA 13/07/2013 

Resolução SMA-57, de 12-07-2013 

Dispõe sobre a aplicação das sanções de advertência multas relativa aos procedimentos de contratação, no âmbito da Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente. 

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 3º do Decreto estadual 31.138, de 09-01-

1990, com a redação dada pelo artigo2º do Decreto estadual 33.701, de 22-08-1991, e considerando as disposições das Leis federais 8.666, de 21-

06-1993, e 10.520, de 17-07-2002, e da Lei estadual 6.544, de 22-06-1989, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - A aplicação das sanções de natureza pecuniária de advertência, a que se referem o artigo 7º da Lei federal10.520, de 17-07-2002, os 

artigos 81, 86 e 87, I e II, da Lei federal 8.666, de 21-06-1993, e os artigos 79, 80 e 81, I e II, da Lei estadual 6.544, de 22-06-1989, obedecerá às 

normas estabelecidas na presente Resolução. 

Artigo 2º - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Artigo 3º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de prévia e ampla defesa, observado, o que couber, o 

procedimento estabelecido nas instruções contidas na Resolução da Casa Civil 52, de 19-07-2005, do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, ou 

em outro ato regulamentar que a substituir. 

CAPÍTULO II - DOS PRAZOS 

Artigo 4º - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis. 

Artigo 5º - Da decisão, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, contados da notificação. 

Artigo 6º - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução será feita em dias corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à 

data estabelecida no instrumento contratual. 

Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

CAPÍTULO III - DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Artigo 7º - A inexecução total ou parcial de contratos, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado na execução, sujeitará o 

contratado à aplicação das seguintes sanções: 

I - advertência; e/ou 

II - multas. 

Artigo 8º - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado infringir obrigação contratual pela primeira vez, 

exceto nas contratações decorrentes de certames realizados na modalidade pregão, prevista na Lei federal 10.520, de 17-07-2002. 



             Fls. 
                 Proc. 1251/15 
                   _________ 
                      Rubrica 

 

Artigo 9º - A pena de multa será assim aplicada: 

I - de 30% do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do contrato; 

II - de 30% do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não cumprida, no caso de inexecução parcial do contrato; 

III - de 1% do valor corrigido da avença, no caso de atraso injustificado na execução do contrato, acrescido de: 

a) 0,2% ao dia, para atrasos de até 30 dias; 

b) 0,4% ao dia, para atrasos superiores a 30 dias, no que exceder ao prazo previsto na alínea “a” deste inciso. 

§ 1º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o valor total corrigido do contrato. 

§ 2º - A reincidência no descumprimento do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa em dobro. 

§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da Administração, descontado dos pagamentos devidos em decorrência da 

execução do contrato que ensejou a sanção, ou descontado da garantia prestada para o mesmo contrato. 

§ 4º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no §3º, deste artigo, o correspondente valor deverá ser recolhido, através de guia apropriada, 

no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação. 

§ 5º - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 

§ 6º - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de advertência. 

Artigo 10 - O atraso injustificado superior a 60 (sessenta)dias corridos será considerado inexecução total, salvo razões de interesse público 

expostos em ato motivado da autoridade competente. 

Artigo 11 - A recusa injustificada, impedimento de corrente de descumprimento de obrigações assumidas durante a licitação ou impedimento legal 

do adjudicatário em assinar o instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 30% valor total corrigido da avença. 

Parágrafo único - o valor da multa de que trata este artigo, deverá ser recolhido, através de guia apropriada, no prazo de 10(dez) dias corridos 

contados da notificação. 

Artigo 12 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial. 

Artigo 13 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive com as demais penalidades 

previstas nas Leis federais 8.666, de 21-06-1993, e 10.520, de 17-07-2002, e na Lei estadual 6.544, de22-06-1989, observadas as prescrições legais 

pertinentes e as disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórios e de contratos. 

Artigo 14 - Independentemente das sanções estabelecidas os incisos I e II, do artigo 9º, artigo 11 e artigo 13, a adjudicatária/contratada, em razão 

se sua inadimplência, arcará, ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação, se 

nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação nos termos propostos pela inadimplente. 

CAPÍTULO IV - DA COMPETÊNCIA 

Artigo 15 - São competentes para aplicar, no âmbito das respectivas unidades de despesas, as sanções de advertência multa, estabelecidas nesta 

Resolução, os ordenadores de despesas. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 16 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação, reajustado, e atualizado monetariamente pelo índice da Unidade 

Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, desde a data do descumprimento da obrigação até a data do efetivo recolhimento. 

Artigo 17 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do material ou serviço, sendo retomado quando não aceito pelo 

contratante, a partir do primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa. 

Artigo 18 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá deixar de aplicar a sanção se verificado que: 
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I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 

II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 

Artigo 19 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São 

Paulo - CAUFESP, ou comunicadas às autoridades competentes, para fins de registro no referido Cadastro. 

Artigo 20 - As disposições desta Resolução aplicam-se, também, aos contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 21 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os atos convocatórios dos certames, ou, nos casos de contratações com 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos de contrato. 

Artigo 22 - Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e regulamentares pertinentes. 

Artigo 23 - A Chefia de Gabinete poderá expedir normas complementares, quando julgar necessárias, para orientação das ações a serem adotadas 

pelas unidades da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, no cumprimento das disposições desta Resolução. 

Artigo 24 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO VII - DADOS PARA FATURAMENTO 

 
IMPORTANTE 

 

1) As informações relacionadas abaixo deverão constar na nota fiscal: 
 

FUNDAÇÃO PARA CONSERVAÇÃO E PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

CNPJ nº 56.825.110/0001-47 
Inscrição Estadual nº 111.796.293.112 
Endereço: Rua do Horto, 931, Horto Florestal – São Paulo/ SP 
CEP: 02377-000 
 
OBS: Chamamos a atenção de que deverá constar no campo apropriado o número da Inscrição 
Estadual. 
 
2) OBRIGATORIEDADE DA ENTREGA DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-e, conforme legislação 
abaixo: 
 
“Art. 7° - Deverão, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em 
substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que: (Redação dada ao artigo pela 
Portaria CAT – 173/09, de 01-09-2009; DOE 02-09-2009). 
 
III – Independentemente da atividade econômica exercida, a partir de 1° de dezembro de 2010, 
realizarem operações: (Redação dada ao inciso pela Portaria CAT-184/10 de 30-11-2010; DOE 01-
12-2010; Retificação DOE 04-12-2010).” 
 
 
OBS 1 : Fica determinada a obrigatoriedade da apresentação da DANFE (Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica), bem como da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e a Fundação Florestal para 
providências. 
 
OBS 2: A Fundação Florestal não tem isenção de ICMS e IPI 

 
 


